
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N° 7 32 /98 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias; de acordo com a Resolução do 

Conselho Diretor n° 001/92 e tendo em vista o constante do MIEMO PAT 202/98, 

RESOLVE: 

1) Autorizar a incorporação, ao acervo patrimonial da Fundação 

Universidade de Brasília, de 01 (uma) impressora a jato de tinta, a qual foi adquirida com 

recursos de Taxas de Bancada do CNPq. 

2) O referido bem deverá ser alocado na carga do Agente Patrimonial do 

Departamento de Antropologia (DAN). 

Brasília, 	de junho de 1998 

Lauro Morhy 

Reitor 

c.c.: GRE/VRT/PAT/SOC/ACS/SCA. 


